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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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CUMPRIR PAUTA.       
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Requerimento Nº: 373 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 12 de Fevereiro de 2026

.REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 006/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.482 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 16.200, de 23 de

fevereiro de 2017, que institui o Fundo Penitenciário do Estado do Ceará – FUNPEN/CE, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 007/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.483 – Autoria do Poder Executivo - Institui a Política Estadual de Combate

à Perda e ao Desperdício de Alimentos – PECPDA no Estado do Ceará, cria o Selo Doador de Alimentos do Ceará, e dá outras

providências.

- Projeto de Lei nº 008/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.484 – Autoria do Poder Executivo - Institui o Programa Estadual de Apoio

Humanitário ao Traslado e ao Sepultamento Digno de Cearenses Vitimados no Exterior, estabelece diretrizes, requisitos e

procedimentos para sua execução, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 762/2025 – Autoria do Deputado Missias Dias - Altera a denominação de Instituição de Ensino da Rede Estadual

de Educação, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 30/2026 – Autoria do Deputado Romeu Aldigueri - Denomina Antônio Argeu Nunes Vieira a escola estadual

localizada no distrito de Ipiranga, no município de Boa Viagem.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância social, institucional e

humanitária, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e estratégicas da política pública.

O Projeto de Lei nº 006/2026 promove ajustes no Fundo Penitenciário do Estado do Ceará – FUNPEN/CE, com vistas a assegurar

maior eficiência na gestão e aplicação dos recursos destinados ao sistema penitenciário, contribuindo para a manutenção da ordem,

da segurança pública e do adequado funcionamento das unidades prisionais.

O Projeto de Lei nº 007/2026 institui a Política Estadual de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos, enfrentando problema

de grande impacto social, econômico e ambiental, alinhado às diretrizes nacionais e internacionais de segurança alimentar, sendo
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fundamental sua imediata implementação para mitigar desperdícios e fortalecer ações de solidariedade alimentar.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 008/2026 trata de medida de elevado alcance humanitário, ao instituir programa de apoio ao traslado

e ao sepultamento digno de cearenses vitimados no exterior, garantindo resposta rápida do Estado a situações extremas que afetam

famílias em condição de vulnerabilidade.

Finalmente, os projetos de lei de nºs 762/2025 e 60/2026 visam instituições de ensino da rede pública do Estado do Ceará, sendo de

medida de relevante interesse social.

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 12 de Fevereiro de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Informações complementares
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Entrada Legislativo: 12.02.2026

Data Leitura do Expediente: 12.02.2026

Data Deliberação: 12.02.2026

Situação: Aprovado
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINARIA DA 4°
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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XXVI – locação de imóveis para atender as atividades específicas do Sistema Penitenciário;
XXVII – manutenção dos espaços físicos para acompanhamento de Alternativas Penais, incluindo a Monitoração Eletrônica de Pessoas;
XXVIII – participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil
ou no exterior.
§ 2.º Os recursos do Funpen/CE poderão ser repassados mediante convênios, acordos ou ajustes que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.
§ 3.º Os saldos verificados no final de cada exercício serão, obrigatoriamente, transferidos para o crédito do Funpen/CE no exercício subsequente.
§ 4.º O dirigente da unidade de despesa à qual se encontra vinculado o Fundo submeterá, anualmente, à apreciação do Secretário da Administração
Penitenciária e Ressocialização relatório das atividades desenvolvidas, instruído com a competente prestação de contas dos atos de sua gestão, o
qual, após ciência e parecer do Secretário, será encaminhado para a Assembleia Legislativa para apreciação da Comissão de Fiscalização e Controle.
Art. 6.º Aplica-se à execução financeira do Funpen/CE a legislação pertinente a orçamento e finanças públicas.
Art. 7.º É vedada a utilização dos recursos do Funpen/CE para remuneração de despesas com pessoal ou encargos sociais, bem como para financia-
mento de qualquer outra despesa não vinculada diretamente às finalidades previstas no art. 5º desta Lei.
Art. 8.º O Poder Executivo editará decreto regulamentando o funcionamento do Funpen/CE bem como a composição e as atribuições de seu Conselho
Gestor.
Art. 9.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais necessários ao cumprimento desta Lei, a adequar o Plano Plurianual, bem como
a incluir no Orçamento Geral do Estado dotações orçamentárias destinadas ao funcionamento do Funpen/CE.” (NR)
Art. 2.º O art. 4.º da Lei n.º 16.881, de 22 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4.º Os recursos arrecadados na forma desta Lei serão destinados ao Fundo Penitenciário do Estado do Ceará – Funpen/CE, revertidos em prol
de melhorias no âmbito do Sistema Penitenciário Estadual.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 16.200, de 23 de fevereiro de 2017, ficando conva-

lidados, para todos os fins, os atos anteriormente praticados em conformidade com essa revogação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.650, de 13 de fevereiro de 2026.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE COMBATE À PERDA E AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS – PECPDA
NO ESTADO DO CEARÁ E CRIA O SELO DOADOR DE ALIMENTOS DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1.º Esta Lei institui a Política Estadual de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos – PECPDA, em conformidade com a Lei Federal n.º

15.224, de 30 de setembro de 2025, voltada a reduzir perdas e desperdícios alimentares, promover o aproveitamento seguro de alimentos aptos ao consumo
humano, apoiar a doação e garantir segurança alimentar e nutricional.

Art. 2.º Para os efeitos da Política de que trata esta Lei, entende-se como:
I – perda de alimentos: redução da quantidade ou qualidade dos alimentos nas etapas de produção, colheita, pós-colheita, armazenamento, transporte

e processamento;
II – desperdício de alimentos: descarte de alimentos próprios para o consumo humano nas etapas de comercialização, alimentação fora do lar e

consumo final;
III – alimentos aptos à doação: alimentos in natura, minimamente processados e processados, que mantenham suas características de segurança

sanitária, desde que avaliados e atestados por profissional habilitado quanto à qualidade sanitária, conforme normas específicas;
IV – entidade receptora credenciada: instituição pública ou privada sem fins lucrativos, cadastrada e autorizada pelo Estado para receber, armazenar

e distribuir alimentos doados;
V – doador: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que realiza doação voluntária de alimentos aptos ao consumo;
VI – Selo Doador de Alimentos do Ceará: certificação concedida a doadores que cumpram os requisitos técnicos, legais e sanitários previstos nesta

Lei e em regulamento estadual.
Art. 3.º A coordenação e a execução da PECPDA caberá ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Proteção Social – SPS, em articulação

com os seguintes órgãos:
I – Casa Civil;
II – Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA;
III – Secretaria da Pesca e Aquicultura – SPA;
IV – Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE;
V – Secretaria da Saúde – Sesa;
VI – Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima – Sema;
VII – Secretaria da Educação – Seduc;
VIII – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag;
XI – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece;
X – Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização – SAP.
§ 1.º Também integrarão a implementação e o acompanhamento da PECPDA, em articulação com a SPS, os seguintes órgãos e instituições, no

âmbito de suas competências institucionais:
I – Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri;
II – Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – Ipece;
III – Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Ceará – Consea/CE;
IV – Câmara intersetorial de Segurança Alimentar do Ceará – Caisan/CE;
V – Central de Abastecimento do Ceará – Ceasa.
§ 2.º Poderão ser convidados a participar, como parceiros estratégicos, instituições públicas, privadas e da sociedade civil que contribuam para o

fortalecimento das ações de combate à perda e ao desperdício de alimentos.
§ 3.º Integram ainda a PECPDA os Bancos de Alimentos produtores bem como cooperativas e associações da agricultura familiar que desenvolvam

ações de aproveitamento, doação ou redistribuição de alimentos no Estado.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Art. 4.º São objetivos da PECPDA:
I – reduzir perdas e desperdícios de alimentos ao longo de toda a cadeia produtiva;
II – ampliar o aproveitamento de alimentos próprios para consumo humano;
III – promover a cultura da doação segura e solidária;
IV – incentivar o aproveitamento integral e o uso de alimentos “imperfeitos”, desde que próprios para o consumo;
V – promover a educação alimentar, a conscientização pública e a capacitação técnica de profissionais e entidades;
VI – assegurar a destinação adequada dos alimentos doados, observada a seguinte ordem de prioridade:
a) doação a pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional;
b) utilização na alimentação animal;
c) produção de composto orgânico;
d) geração de energia;
e) outras finalidades ambientalmente adequadas.
VII – criar e fortalecer bancos de alimentos estaduais ou regionais;
VIII – realizar campanhas educativas e programas de comunicação sobre desperdício, doação e aproveitamento integral dos alimentos;
IX – promover regulação estadual complementar às normas federais de segurança sanitária;
X – monitorar e avaliar as ações da Política, com indicadores e divulgação de resultados;
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XI – celebrar convênios, parcerias e instrumentos congêneres com o setor público, o privado e a sociedade civil;
XII – promover incentivos e certificações, com vistas ao desenvolvimento da PECPDA.
Parágrafo único.Os municípios poderão adotar medidas locais complementares para incentivar as doações de alimentos.

CAPÍTULO III
DAS DOAÇÕES DE ALIMENTOS

Art. 5.º A doação de alimentos no Estado do Ceará será gratuita e sem ônus para o doador, desde que respeitados os padrões sanitários vigentes e
as regras de credenciamento estabelecidas.

Art. 6.º Poderão ser doados a bancos de alimentos e a instituições receptoras, credenciadas por meio de edital, alimentos in natura, minimamente
processados ou processados, dentro do prazo de validade e sem avarias, bem como alimentos preparados, desde que mantidas suas condições sanitárias,
atestadas por profissional habilitado, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Considera-se profissional habilitado aquele devidamente registrado em seu conselho de classe, como economista doméstico, nutri-
cionista, engenheiro de alimentos, médico veterinário ou outro profissional com competência legal para avaliação de alimentos, de acordo com a natureza
do produto doado.

Art. 7.º O doador apenas responderá civilmente por danos ocasionados pelos alimentos doados quando houver dolo, nos termos do art. 392 da Lei
Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CAPÍTULO IV
DO SELO DOADOR DE ALIMENTOS DO CEARÁ

Art. 8.º Fica instituído o Selo Doador de Alimentos do Ceará, destinado a reconhecer e incentivar pessoas jurídicas, públicas ou privadas, que
realizem doações regulares de alimentos e participem de ações voltadas à redução da perda e do desperdício de alimentos, em conformidade com os prin-
cípios da PECPDA.

§ 1.º O Selo será concedido pela SPS, em articulação com o Consea-CE, podendo contar com o apoio técnico de outros órgãos da Administração
Pública Estadual e de entidades privadas.

§ 2.º O Selo objetiva:
I – reconhecer a responsabilidade social e o compromisso com a segurança alimentar e nutricional das instituições doadoras;
II – estimular a participação de novos doadores e o engajamento do setor produtivo;
III – promover a visibilidade das boas práticas empresariais e comunitárias de combate ao desperdício de alimentos;
IV – fortalecer a cultura da doação responsável e da solidariedade social;
V – estimular o cumprimento de metas de redução de impactos ambientais associados ao desperdício.
§ 3.º O Selo terá prazo de validade bem como critérios de concessão, renovação e suspensão definidos em decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA E DA GESTÃO

Art. 9.º A governança da PECPDA será implementada pelo pleno secretarial da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do
Ceará – Caisan/CE.

Parágrafo único. Compete ao Grupo de Governança:
I – definir metas de redução de perdas e desperdício;
II – monitorar, avaliar e ajustar políticas;
III – elaborar relatórios anuais com resultados;
IV – propor regulamentos, manuais e guias técnicos;
V– promover articulação intersetorial e participação popular;
VI – fomentar apoio a pesquisas e inovações tecnológicas bem como a capacitação de agentes públicos e privados.

CAPÍTULO VI
DA DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 2.º da Lei Estadual n.º 18.817, de 29 de maio 2024.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.651, de 13 de fevereiro de 2026.

INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO HUMANITÁRIO AO TRASLADO E AO SEPULTAMENTO
DIGNO DE CEARENSES VITIMADOS NO EXTERIOR E ESTABELECE DIRETRIZES, REQUISITOS E
PROCEDIMENTOS PARA SUA EXECUÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei institui o Programa Estadual de Apoio Humanitário ao Traslado e ao Sepultamento Digno de Cearenses Vitimados no Exterior,

com a finalidade de autorizar, organizar e disciplinar a atuação do Poder Executivo Estadual, por meio do custeio humanitário de despesas, relacionadas ao
traslado, ao velório, ao sepultamento ou à cremação de pessoas naturais do Ceará falecidas fora do território nacional.

Art. 2.º O Programa de que trata esta Lei reger-se-á pelos seguintes princípios e diretrizes:
I – respeito à dignidade da pessoa humana;
II – promoção e proteção integral dos direitos humanos;
III – subsidiaridade e excepcionalidade da atuação estatal;
IV – prevalência do interesse público;
V – solidariedade institucional em situações de vulnerabilidade;
VI – princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
VII – controle administrativo, jurídico e orçamentário.

CAPÍTULO II
DA NATUREZA, DOS LIMITES E DO ALCANCE DO PROGRAMA

Art. 3.º O apoio previsto nesta Lei possui natureza estritamente humanitária e excepcional, não se caracterizando benefício assistencial permanente,
previdenciário, securitário, nem indenização de natureza reparatória.

§ 1.º A concessão do apoio não implica reconhecimento de responsabilidade do Estado, não gera direito subjetivo e depende da análise do caso
concreto e da disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 2.º O Programa não se destina a substituir obrigações assumidas por terceiros, tais como seguradoras, empregadores, entes públicos estrangeiros
ou organismos internacionais.

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS E DOS REQUISITOS

Art. 4.º Poderão ser beneficiários do Programa os familiares ou responsáveis legais de pessoas que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I – comprovação de que a pessoa falecida era natural do Estado do Ceará ou possuía vínculo relevante com o Estado, na forma da regulamentação;
II – ocorrência do falecimento fora do território nacional;
III – caracterização de circunstâncias excepcionais, tais como atos de violência, acidentes graves, desastres ou situações análogas;
IV – comprovação de vulnerabilidade socioeconômica da família ou responsáveis legais;
V – inexistência de cobertura integral das despesas por seguro, contrato privado ou outras fontes;
VI – demonstração do interesse público e do caráter humanitário da medida.

CAPÍTULO IV
DAS DESPESAS E DAS MODALIDADES DE APOIO

Art. 5.º O apoio humanitário poderá abranger, conforme o caso concreto e os limites estabelecidos em regulamento, o custeio excepcional das
seguintes despesas:

I – despesas com traslado internacional do corpo;
II – despesas com procedimentos legais, administrativos e consulares necessários à liberação e ao transporte;
III – serviços funerários;
IV – velório;
V – sepultamento ou cremação;
VI – demais despesas indispensáveis à garantia de sepultamento digno.
§ 1.º O apoio humanitário, mediante custeio excepcional, será operacionalizado preferencialmente de forma direta pelo Estado, conforme discipli-

nado em regulamento.
§ 2.º O apoio poderá ser concedido de forma total ou parcial, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade.
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